
 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 225/2014 

 

 

RELATÓRIO    
 

 

De autoria do Executivo Municipal, este projeto altera o Anexo I – Quadro de 

Cargos Efetivos e Grupos de Carreiras, da Lei n
o
 9.337/2004, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Salários dos Servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 

– PCCS, de forma a extinguir duas vagas não ocupadas do cargo de Agente de Gestão Pública, 

na função de Serviço A6 (jardineiro), e a criar duas vagas do mesmo cargo, porém, na função 

de Serviço A7 (operário). 

 

Em sua justificativa, o Prefeito relata que a proposta visa atender necessidades 

da Secretaria Municipal de Cultura na manutenção e conservação de seis imóveis sob sua 

responsabilidade. 

 

Esclarece também que as duas vagas propostas para extinção pertenceram a 

servidores aposentados recentemente e que o projeto não traz qualquer impacto financeiro, 

considerando que os cargos envolvidos estão posicionados na mesma tabela de vencimentos. 

 

 

PARECER TÉCNICO    
 

 

Os documentos que acompanham este projeto de lei evidenciam que a proposta 

não ampliará as despesas com pessoal do Município, haja vista que os cargos previstos para 

criação (duas vagas de operário) estão posicionados na mesma tabela salarial que aqueles 

previstos para extinção (duas vagas de jardineiro). 

 

Informa o Executivo que as vagas de jardineiro poderão ser extintas porque não 

mais estão preenchidas, em decorrência da aposentadoria dos servidores, e pela inexistência 

de interesse em sua permanência no PCCS. 

 

Por conta disso, sob a ótica orçamentária e financeira, esta assessoria técnica 

não obsta à normal tramitação do projeto pela Casa. 

 

 

Londrina, 24 de outubro de 2014. 

 

 

 

 

Wagner Vicente Alves 
Controladoria 



 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

VOTO DA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 225/2014 
 
 

    Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento acolhem por 
unanimidade o parecer técnico, sendo favoráveis à tramitação do projeto. 
 

 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2014. 

 
 
 
 
 
A COMISSÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mario Takahashi Gustavo Richa Jamil Janene 
Presidente/Relator Vice-Presidente Membro 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


